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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 
 
Processo : 88/2022 
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E 

PROTETORES PARA OS VEICULOS, MAQUINAS E MOTOCICLETAS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ESPINOSA/MG 

 
1 - Abertura da Sessão 
 
Às 08:00h do dia 15 de agosto de 2022, reuniram-se na sala de Licitações, o Pregoeiro Ronildo Hélio de 
Oliveira e os membros da Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 626/2022, de 03/03/2022, com base 
nas Leis nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
Federal de n.° 123/2006 e pelas demais normas e condições estabelecidas no edital, para realizar os 
procedimentos relativos ao processamento do Pregão Presencial Nº 27/2022, tipo menor preço POR LOTE. 
Inicialmente o Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando-se de imediato à fase de credenciamento. 
 
2 – Credenciamento 
 
Compareceram 06 (seis) empresas interessadas ao certame. 
Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foram consideradas credenciadas as empresas 
abaixo, com seus respectivos representantes: 
COD EMPRESA ENQUAD CNPJ REPRESENTANTE 

22175 AUGUSTO PNEUS EIRELI sim 35.809.489/0001-21 
JOAO PAULO DA COSTA 
LEMOS TREVISANI 

13893 
CLEBIO JOSE SILVA DE 
SOUZA - EPP 

sim 08.414.081/0001-88 
CLEBIO JOSE DA SILVA 
DE SOUZA 

13954 
MM PNEUS CENTRO 
AUTOMOTIVO EIRELI 

sim 04.968.189/0001-61 
GEOVANNI MENDES 
ANTUNES TEIXEIRA 

21115 
SARAH ALVES COUTINHO 
LIMA EIRELI 

sim 34.500.685/0001-57 
SARA ALVES 
COUTINHO LIMA 

12747 
TRIMAG TRATORES - 
PECAS E SERVICOS LTDA 

sim 06.061.215/0001-07 
DORISVALDO 
RODRIGUES LOBO 

21121 
VICTOR DOS SANTOS 
BARBOSA 36560592847 

sim 42.974.183/0001-96 
EDIVAN FERREIRA 
BARBOSA 

 
3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes 
 
Em seguida o Pregoeiro solicitou que o interessado credenciado apresentasse a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos para habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes 
“01” contendo a Proposta e o “02” contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro 
envelope contendo a proposta, o Pregoeiro declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à 
abertura da proposta do credenciado. 
 
4 - Da Classificação das Propostas 
 
Aberto o envelope contendo a proposta, o Pregoeiro franqueou o acesso de todos ao conteúdo da mesma aos 
interessados, solicitando que as rubricassem. Após, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio passaram a análise da 
adequação da proposta aos requisitos do Edital. 
 
Todas as propostas estavam adequadas e foram consideradas CLASSIFICADAS.  
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5 - Dos Lances 
 
Passou-se, então, após a classificação das propostas, a chamar as classificadas para negociação de valores, 
ficando o resultado conforme tabela RESULTADO FINAL que segue em anexo a esta ata. 
 
6 - Da Habilitação 
 
Após a classificação provisória dos licitantes, passou-se assim, à abertura do envelope de habilitação. Foi 
verificada a plena Habilitação dos licitantes. 
 
Foi constatado que a empresa VICTOR DOS SANTOS BARBOSA 36560592847, deixou de apresentar a 
CND MUNICIPAL, item 6.1.13 do edital, CND DO FGTS, item 6.1.1.1 do edital, e ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA CAPACIDADE TÉCNICA válido, item 6.8.1, a), motivo pelo qual foi 
considerada INABILITADA. 
 
O Pregoeiro declara os vencedores CLASSIFICANDO-AS temporariamente. 
 
7 - Da fase de Apresentação de Recursos 
 
Após a classificação definitiva dos vencedores, o Pregoeiro avisou que aos licitantes que quisessem interpor 
recurso contra o procedimento deveria manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, que seria 
registrada no final da ata. O representante da empresa inabilitada, o Sr. EDIVAN FERREIRA BARBOSA, 
declarou a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, ficando registrado em ata que a empresa tem o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões recursais a contar da assinatura da ata, podendo as demais 
empresas, apresentarem as contrarrazões a contar do último dia limite para a apresentação das razões. Todos 
os presentes ficaram intimados das ocorrências e prazos. 
Nenhum outro participante manifestou intenção de recorrer.  
 
8 - Da Adjudicação 
 
Após os prazos recursais, o pregoeiro adjudicará os itens do certame, objeto do certame aos vencedores da 
licitação. 
 
9 - Da Ocorrências na Sessão Pública 
 
Considerando o cenário epidemiológico da pandemia de doença pelo novo Coronavírus (Covid19) e a 
situação de transmissão comunitária instaurada; 
 
 Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 que dispôs sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019 e ainda às demais leis e decretos pertinentes; 
 
 Considerando a necessidade de prevenir e reduzir riscos de infecção no trabalho pelo novo 
Coronavírus; e ainda; 
 
 Considerando que a doença provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19) tem sinais e sintomas 
clínicos principalmente respiratórios e que a transmissão se dá pelo contato com a pessoa portadora do vírus, 
com ou sem sinais e sintomas da doença, por meio de secreções contaminadas no contato próximo como 
toque ou aperto de mão e no contato com objeto ou superfícies contaminados; 
 
Considerando que os representantes participam de licitações em diversas cidades pelo Brasil, tendo possíveis 
contatos com potenciais fontes de contaminação; 
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Alguns procedimentos de segurança foram tomados para este certame, quais sejam: 
  
1-Todos os participantes e presentes se utilizaram de máscara de proteção; 
2-Foi disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos; 
3-Foi obedecido espaçamento entre os licitantes, em local aberto e arejado; 
 
Não houve mais ocorrências dignas de nota. 
 
10 - Encerramento da Sessão 
 
Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 
 
 
Ronildo Hélio de Oliveira 
Pregoeiro Oficial 

 
Camila Silveira França 
Membro da equipe de apoio 

 
 
 
Leonardo Duque Tolentino 
Membro da equipe de apoio 

 
 
 
Aelcio Dias de Santana 
Membro da equipe de apoio 

 
 
 
 

JOAO PAULO DA COSTA LEMOS TREVISANI 
 
 

CLEBIO JOSE DA SILVA DE SOUZA 
 
 

GEOVANNI MENDES ANTUNES TEIXEIRA 
 
 

SARA ALVES COUTINHO LIMA 
 
 

DORISVALDO RODRIGUES LOBO 
 
 

EDIVAN FERREIRA BARBOSA 
 


